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unicipal, que fotneçaAssunto: Indica ao Poder Executivo
 
informações a respeito do contrato celebrado entre o ~
 

Município e a clínica terceirizada de exames de radiologia e '!
 
diagnóstico por imagem - MultImagem Ltda., no município
 
de Bertioga.
 

Bertioga, 06 de outubro de 2018. 

Excelentíssimo Presidente, Nobres vereadores, 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido 

o Colendo Plenário, vem fazer a seguinte Indicação: 

Em 23 de junho de 2018, no Boletim Oficial do Município nO 
839, o Executivo Municipal, através da Diretora de Licitação e 
Compras, pelo Processo Administrativo nO 2715/2017, publicou i 
extrato de aditivo - 11 termo de prorrogação de prazo do I 
CONTRATO NO 49/2017- Contratante: Prefeitura do Município de I 
Bertioga Contratada: Clinica Multlmagem Ltda (CNPJ: f 
64.714.181/0001-09) - OBJETO: Prestação de serviços médicos 
auxiliares de diagnóstico e terapêutico Ultrassonografia, 
Tomografia, Ressonância Magnética, para atendimento dos 
pacientes provenientes das Unidades de Saúde, Hospital Municipal 
de Bertioga e UPA - Unidade de Pronto Atendimento do Município 
de Bertioga. Data: 08/06/2018 - Valor Global: R$ 144.180,00 
(cento e quarenta e quatro mil, cento e oitenta reais) ­
Prazo: 06 (seis) meses. 



•
 

Estado de São Paulo 

A Multlmagem de Bertioga, só atende em horário comercial de 
segundas às sextas-feiras. Diferente da matriz em Santos, que 
atende também no horário noturno e aos sábados. 

Assim, os usuários, sem opção, recorrem ao Sistema Cross, 
enfrentando filas e esperas por um serviço que poderia ser realizado 
com maior brevidade pela contratada. 

Isto posto, Exmo. Senhor Presidente e Nobres Pares, venho 

Indicar que: 

1. Emita-se ofício à Prefeitura Municipal de Bertioga 

solicitando cópia do CONTRATO N° 49/2017 e 11 

termo de prorrogação, celebrado entre o Município e a 

Multlmagem; 

2. Emita-se ofício à Multlmagem de Bertioga, dando o teor 

desta Indicação para resposta. 

Observados os princípios regimentais, está é a Indicação que 

vai devidamente subscrita. 
EDUARDO PEREIRA DE ABREU 

Vice Presidente 

SiMo JoSé Magalhles 
Vereador 


